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HOSPITALARES 

AO PREGOIEIRO ADSON COSTA CHAVES - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE -CE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE BEBERIBE-CE 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.08.10.001/2021 

CARTA DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

A EMPRESA RC SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA - ME, ESTABELECIDA NA AVENIDA OLIVEIRA PAIVA, 

1600 LOJA 11, CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, FORTALEZA-CE, INSCRITA NO CNPJ SOB N2

41.513.345/0001-26, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, FELIPE BARROS CARVALHO, 

CASADO, ADM INSFFRAMIMSIMITrrN-KRUKfflfirtirrrnMICarrrA rPrerTTOrStrÁMXRÃrn, 

FORTALW0fE- PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 2004009182300 SSPDS/CE E DO cpF 142 

030.9002.953-85, VEM RESPEITOSAMENTE A VOSSA SENHORIA CO -O EAE-k 2,8,666/93 E DEMNS _ 
ARTIGOS, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AO EDITAL N2 2021.08.-

DA TEMPES 
;-

. r,, 

Ci)nf o rm e PY6i expressa no Item 11 , — 
13111GÊNCIASt;•:'RENki'GAÇÃO E ANULAÇÃO", o te 

(02) DIAS útéis:que_anteceder abertura .. 

; 
14estes termos, to que informada para a , ,,--..:, 

A setembro d . 0 presente lãi; . _. -AO se mostra\-t?"‘ •-_--Y,

EA ADMISSI IILIDX,DE 

NSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, 

apresentação da presente peça é de DOS 

abilitação. 

os envelopes de habilitação é 22 clé 

IVA. 

1 

EIA ADMISSIBILIDADE Presente a admissibilidade de impugnação ao edital, conforme previs)6 pelo 

aecreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta os Pregões Eletrônicos: 
g 

Art. 24. Qualquer pessoa podera impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no editai, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública. 

§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

§ 224 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova dato para 

realização do certame. 
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SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles atos 

administrativos que afrontem a legislação pátria, eis que a existência de ilegalidades nestes atos, caso 

não sejam sanadas em tempo hábil, fatalmente ensejarão no fracasso do certame licitatório, seja por 

macular todas suas fases sucessivas, seja por eivar o próprio contrato dela decorrente de nulidade, 

causando enormes prejuízos à Administração Pública, o que não é admissivel. 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio 

para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 

DA MOTIVAÇÃO 11Wnj9L\1ATÓRIA 

FOI DAIIWA DEVIDA PUBLICIDADE NO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 1193/2020, CUJO OBJETO , 
É: C9NTRATAÇÃO DE EMPRESA -PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IVIAN't*?0ÃO PREVENTIVA1E 
COOETIVA EM APARELHOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS,- COM :FORNECIMENTO 'DE PEÇAS.1. . 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINõS, PAPA SUPRIR ASJCESS1bADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

ft-

O EDITAL ESTEBELECE ALGUNS PONTOS QUE DIVERGN COM O OBJETO DEFINIDO DESVA 
CpNTRATAÇÃO, BEM FERI AS LEIS QUE NORTLIAM bs PROCESSOS DE LICITAÇÃO, COMp 
*MOSNTRADOS NOS PONTOS ABAIXO: 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE, CEARÁ. 

QUESTIONAMENTO 1: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Né 
21.08.10.001/2021, ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) EM FACE AO ITEM 3.1.1 -- M• 'NLITENÇÃb 

P EVNTIVA. 

[(escrito em editaff 

f) Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento defrtateriais de 

materiais de 
limpeza, de lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação, produtos de 

pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno etc..." 

DOS FATOS: 

A prefeitura de Beberibe-CE está promovendo uma licitação tipo pregão presencial, com o objeto: 

contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças e acessórios originais ou 

genuínos, para suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de Beberibe, 

Ceará. 
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SOLUÇÕES 
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to,ot .11'14

e 

Acredita-se piamente que houve um equívoco na descrição do edital, uma vez que é definido como 

material de consumo o fornecimento de gases medicinais (nitrogênio, oxigênio). Tal exigência diverge 

do objeto desta licitação, ao qual se trata de contratação de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva com peças, e não de contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais. 

Adem ias, faz-se necessário a definição precisa, suficiente e clara dos materiais de consumo, bem como 

os seus quantitativos, uma vez que tal indefinição impossibilita a correta elaboração de proposta, 

tornado assim impossível prever o custo de manutenção dos equipamentos contemplados neste 

Edital. 

DA FUNDAMENTAÇÃO: —• U.V1411 ,4,irániiilM~,14W 

A LEI É CLARA QUANDO NOS DIZ NO ART. 32, inciso II, LEI N2 10.520 E N 

"Art. 32 A fase preparotória do pregaõ observará o seguinte: 

2 INCISO I, DECRETO 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definira o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação dâs 

propostas, as sanções por inaoimpiemento e as cláusulas do contrato, inclusive co 
fixação ao prazos para fornecimento; 

-a definição do objeto deverá ser precisa, 'sufiggpte e claro, vedadas eS-liecificaçõs 

que, por excesSivas, irrelevantes ou desnecessária.ss, liraitern ci competição..." 

DECRETO 3555/2020 

"Art. 82 A fase 13reparatória do I) reg ã o observará as seguintes regras:-:.,'• 

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 

competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de 

referência;..." 

LEI N2 8.666/93 

" Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

corre/atos. 
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SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 

de outubro de 1991;..." 

LEI A124 8.666/93 
5. - 2,,, :-.. .Z.1~4, -.-reffir" ,,,t r..~3ffi-r,, ,, a4a, ,,,t,,f,-,..,1~5- , -• -, 

:.:4,414'fr "Art. 70 As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviçOs 

Ar. obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: , 

1 

1 
3 
ê 

e matericlis 

Btseado e a tos na 

Amo seus quantittivos, ou quê

diverge do que pr4oniza a lei. 
:..   .1., .., 

erYiÇOS somente po.c1 

14 3'

clusão, rfüf'Objefo. a-licitaçao, de fornecirrie 
_ 

e quarifidtideeti cujos quantitativos não correspondam as 

to básiçOwext.eutivo. 

g 

s que seja de dl 

'Éência seja retitã 

istagem de materiais de consumo, bem 

-.1?ja vista a exigência contida no edital 

Ressalto que caso Seja definido os ma onsumo e seus u. ais aiterações/irão 

incidir diretamente na estimativa de valor desta licitação, sendo necessário realizar novas cot oes. 

QUESTIONAMENM,2-s,4 GN AÇ-ÃO---,AO.EDIWALÁIRE-GM1451,9, 2021151110.001/ 2 021, 

ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA) EM FACE AO ITEM 3.1.2 — MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

Descrito em edital: 

e) Executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)..." 

DOS FATOS: 

Acredita-se, que houve um equívoco na elaboração do respectivo edital quando não estabelece 

exceções cabíveis no referido subitem quanto ao prazo máximo de execução dos serviços que 

apresentem defeitos, sendo constatado tal exigência como exorbitante. 
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SOLUÇÕES 
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Vejamos é de notório saber que alguns serviços necessitarão de troca de peças, onde tais peças 

poderão não ser encontradas no mercado local, ou seja, a aquisição dependerá da disponibilidade de 

venda das peças junto aos fornecedores/fabricantes, bem como da logística de entrega quando estas 

vieram de outros estados ou países, não sendo de responsabilidade e controle da contratada tal 

situação; 

Ressaltamos ainda que nenhum participante do certame tem obrigação de ter estoque de peças, sendo 

assim inexequível e exorbitante a exigência indicada. 

Ademais não foi constatado no edital a lista de peças para reposição, tornando inexequível prevê o 

custo de cada peça e precificar de forma correta a proposta final; 

AÇIefflid~~1,:i_.-._~4~3:6~~}5V.~4~."1 ,1~~61175 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Imperjdso esclarecer que a administração, ao tomar o referido„ 

prirpio basilar que rege o direito administrativo e técnicoiÀ"'' 

descumpriu 

icitação, qual 

Aisim os princípiosxla razoabilidade devem permear tliV gãMentos e fundamentam-se na própria 

l v de licitações e nos mesmos preceitos que arrima ceir0,00onalmente os princípios da legalidade 

4 finalidade (artigos 5°, II 37 E 84 CF) r , 4,,, É CLARA QUANCi e ., (1)0 4 I' NIO MT.3 DA LEI 866õ 3 QUE: 
., 

1 
1 zrotMekiMe --. 

1 
! i 
E 

LEI 8. / 
I, 

; 
... 

:e err Ifiírno. as P#a "Regulame»X inciso XXI; do.: _••;-.- 
t a 
.; 

licitações e co -. Administração 00 lãs. 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constituçjonal da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração eJ4romoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada ejulOda em estrita 
rkZIL,r nt). "'  • 

conformidade corri-Os principiosbcáic—ds' da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. (Redação dada pela Lei n2 12.349, de 2010) 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

II -- Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 

no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

parágrafo seguinte e no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991." 
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SOLUÇÕES 
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DECRETO 3555/2020 

"Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de 
referência;..." 

DO PEDIDO: 

Baseados e ampásadosTtaWettgritedmfa~~'5-reqt)erentellão'pottereálizeartatreXigêntla 
sem prevêarPossibilidades imprescindíveis apontadas, fazendo-se necessário prever tais situações rio 
edital,,sendo_assinn solicitarpos_que o edital seja alterado, bem com_ctoealitadoza,e scimo, conforrne 

.—sugestao a baxo. 

Sugestão para dlteração e inclusão: 

"e) — Executar no prazo' máxjjtdê até 05 (cinco) dias, a correção/consert , 

dos equipamentos média», talares e odontológicos que apresenteffi 

de_feito e qtie.riãíxnecessitè' eái'oca de peças. 

Ca lecessárioa.íroca de peças durante a execução cta 
-cbrreção/conserto dos eqiipaméritos, o prazo para a realização dós 
referidos ServiçOS poderá será te 

fiscalização do r.r,mitrato. 

e.2) Assistência Técnica não é retõrrfj 

ápaesde que comunicado e justificado 

tandode
t'Y)

pintura, recupéfaça trutural e/oti re equipamenyi, é 

reparo funcional do mesmo para o perfeito funcionamento operaci501. No 

caso de solicitação de pintura e/ou reparo estético do equipudento, as 

peças/tinta e mão de-obra serão por conta da CONTRATANJAP 

QUESTIONAMENTO 3: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.9. 

2021.08.10.001/2021, ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) EM FACE AO ITEM 3.1.2 — MANUTENÇÃO 

CORRETIVA. 

Descrito em edital: 
/I 

m) Caso a CONTRATADA execute os serviços de manutenção corretiva nesses 

equipamentos e desse procedimento resulte a perda de garantia oferecida, 

a CONTRATADA assumirá durante o período remanescente da garantia, 

todos os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento..." 
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DOS FATOS: 

Acredita-se, que houve um equivoco na elaboração do respectivo descritivo quanto a contratada 
assumir os riscos de custos adicionais por ser imposto a mesma a obrigação de realização de 
manutenção em equipamentos com cobertura de garantia. 

Ora, tal imposição trata-se de uma exigência exorbitante, haja vista impor ao contratado toda 

responsabilidade sobre o serviço bem como os custos caso gere a perda da garantia sem a previa 
autorização da contratante. 

Vejamos é de notório saber que os serviços de manutenção geram manuseio (abertura, análise, testes, 
troca de peças,e4Cengrei-it73) dó'ç.'&11.1417gerriróZ's-er-712ç~re'irMtziaros —p—,era-"gtéiifora a 
garantia ncrin: tuito de manter o correto controle sobre o contrato de garantia, ou seja, sem a prévia 

cleesnpre.s.as terceiras, facilmente a de Aila— epcierá impot 
. 

autorização 

rompiment 

Ré2ssaltamo 

custos para:

aSsirn m exe 

DA FUNDA 

rege o dir 

egalidade. 
"1:•••; 

e a contratada„to 

,preconiz .„ag. 

me 

ut-nções. 

vez que não é pó stvé ever 

Ogação de ter estoque de peças, sen 

çao, ao torrfaX rê erido edital de licitação descumpriu 
istrativo e te 

1 
1 

m especial o regime de licitação, qual 

P&sim os prí da razoabilidade 

lev de licitações-è nós mesmos preceitoslue;a 

da finalidade (artigos 59-, II 37 E 84 CF) 
A 

ÃLEI É CLARA QUANDO NOS DIZ NO ART.37 DA LEI 8.666/93 QUE: 

LEI 8.666/93 

mear tais ju g 
- 

constitucionalM'én 

en -?nise na pró lia 

eldt'da lega lid e e 

"Regulamenta o art. 37, inciso )(XI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 30 A licitação destina-se a garantir o observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

corre/atos. (Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) 
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§ 10 É vedado aos agentes públicos: 

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991." 

DECRETO 3555/2020 

"Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

„,,,,,,,LaIrágiPiÇãPAPAte,acie~Pre.c150-AUfiC-Ikilk-g.dgrAiwed014~Perj~40:es 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem 0 

.."?. ,., 
competição ou a realização do fornecimento, devendo gstar refletida no termo cle 

t 
1 
W 
i 

" Art. 3o A licitação d& na-serl tir a observância do princípio constituciongl 

da isonomia, a seleçãoda tíropostd mais vantajosa para a administração elo 

promoção do desenvolvimentúroc7onal sustentável e será processada e julgada e 

estrito .conformidade C'ârn os princlpjp-S básicos da legalidade, da impessoalidade, irta 

moralidade , , da igualdade, da putlicidade,  da probidade administrativa, da 
, 

,...,,, 
Instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sio - 4 

correi 

..„,,„ --x: _-;..: 

-,-,w / - admitir, pre 
'." 

ou tolerar, nos atos de convocação, Odds:M ou condipes 

que compromet rèWrijam ou frustrem o' Sffláráter'siéÁfOt itivo, inclusive nos ,4" 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 9ft) razão 

da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de quoleiiier outra 

: circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico ,o,bjeeo do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5°a 12 deste artigo e no art. 30  da Lei no 8.248, de 23 

DO PEDIDO: 

ecK,. 

potes públicos: 

de outubro de 1991;..." 

Baseados e amparados na lei e diante dos fatos apontados, a requerente não pode realizar tal exigência 

sem prevê as possibilidades imprescindíveis apontadas, fazendo-se necessário a realização de 

alteração do edital, caso esta Comissão decida manter o descritivo do edital. 
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Sugestão para alteração: 

SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 

1-7 - 
LS it \) • 

lor 

m) Caso seja necessário a CONTRATADA executar os serviços de manutenção 

corretiva nesses equipamentos, caberá a CONTRATANTE, emitir de forma 

formal e expressa a prévia autorização a CONTRATADA, sem impor sob a 

CONTRATADA nenhum ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do 

equipamento..." 

QUESTIONAMENTO 4: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO N2 2021.08.10.001/2021, 

ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA) EM FACE AO ITEM 3.1.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

Descrito em edital:, 

o) A CONTRATADA deverá, ainda, observar os se 

li A t ã 

mediante k' 

programadas, 

emergencial deM 

DOS FATOS: 

Iredita-se, que houve um equivoco na elaboração _ 
ofissional de sobi'eaviso, uma vez que tsa,l situação n 

. pressa e pf evista.financeiramente para é'xecução dos 
È 
% 

Ora, tal solicitação sem a correta fundamentaçÃo, haja vista o 
=,-. •, 2-ris:----,:: , e-

j4 estar definido anteriormente e ser deverá éurto (24 horas), torna-se 

inexequível, uma vez que não foi previsto no edital em momento algum tal 
x 

cintos para atendimento a esta situação. 

orretiva e 

que 

-u foral 

feit 

15~~waseffleur~e~utodup.=szei. 

feifo 

Oiamente 

o normal de trabalho. O àtendiment:o 

ralo máximo de até 04 (quatro) horas... 

ctivo descritivo, quanto a solicitação de 

ida previamente no edital, tão poucfo 
17,

atados. 

manutero 

xigência exorbitante e 

profissional, !geri.) como 

Vejamos, conforme Art.244 da CIT: "Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e 

submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em 

regime de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante 

()período de descanso.", ademais a escala para profissional de sobreaviso não poderá exceder 24 horas 

e sua remuneração deverá ser acrescida de 1/3 do salário. 

Considerando o que preconiza a CLT, seria necessário a previsão de tais custos na estimativa de preço 

da licitação, haja vista a necessidade de contratação de mais de um profissional para execução destes 

serviços, bem como o pagamento de seus proventos acrescido do adicional de sobre aviso, onerando 

assim de forma desnecessária o contrato para prestação destes serviços. 
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Ressalto ainda que para execução destes serviços é necessário apena um profissional, fato este notório 

diante da estimativa apresentada no certame, e que tal exigência fere o que preconiza a lei, uma vez 

que não foi previsto o custo para tal situações, enfatizando que esta exigência não possui fundamento, 

pesando assim na restrição na participação de empresas no certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Imperioso esclarecer que a administração, ao tomar o referido edital de licitação descumpriu o 

principio basilar que rege o direito administrativo e técnico, em especial o regime de licitação, qual 

seja: o principio da legalidade. 

Assim osOnfipios da razoabilidade devem permear tais julgamentos e fundamentam-se na própra 

lei de l4icitações e nos mesmos preceitos que arrima constitucionalmen 
-- - 

da finalidad 

A LEI É CLA 

LEI 8.666/93 

LEI 8.666 

..~ 
,74- 

"Regulamenta-o , inclff a Constituição Federal, institui normas pa 

-~:licrtaçõe'sfe cántratos da AdmiOtWo Pública e dó outras providências. 

rOcí Los da legalidade 

Art. 3o A licitação destina-se a'''à0 00 observância do principio constitucional ca 
: ,g 

.i 
isonomià, a seleção da proposta' bkMfttjosa para a administraç0e42 promoçao 1 
do desenvolvimento nacional sustOW*14 ' '. Kacessajg,0014:eidlaám estrita 

,j .' - '. :g..¥"- -,--,': P 
conformidade corn oWrincipios báSiei.'"gle 7:110~do - ft Soalidade, Ida 

moralidade, da, ictualdade, da publicic~", Atk .  --eldininistrativa, da 
_ j ..4‘,,,  ,,,.-, 47,t4,,..'

,... 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que pés sao 

correlatas. (Redação dada pela Lei ng 12.349, de 2010) 
_ar 

ILL.11~4~601"53,4~.~~581UWEdada-OnSkagenteSrMliCOS . 

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 

no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991." 

DECRETO 3555/2020 

"Art. 89- A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
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competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de 

referência;..." 

DO PEDIDO: 

Diante dos fatos apontados e amparados nas leis, solicitamos a requerente a exclusão do referido 

texto, caso esta Comissão decida manter o descritivo do edital, fez-se necessário a realização de nova 

pesquisa de mercado para nova estimativa do pregão. 

QUESTIONAMENTO 5: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO N° 2021.08.10.001/2021, 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) EM FACE AO ITEM 3.1.3 — DAS PEÇAS. 

Descrito etpttlital: 
II 

nos FATOS 

Acredita-se 

cípe o valor 

Éj: de notórià,,Sa 

epuipamentoS 

o das peças origi 

utenção co 

a des 

Y'à de 

_similares 'e 

U reina l)..." 

o edital, uma vez que o requerente defire

s peças (cobertura total). 

.,ja,":0 exorbitante --éltil(pquível, uma vez que existem peças dé 
ar ão valor do contra o forme demonstrado a seguir: 

, 

ITEM . .. UMCR I O ç ...,, "QUANTIDADE 
-.,......- , ...,„.,. - R 

t i * Placa Módulo da CPU 1 
_. . 

R 5.000,00 4r 
f.' 

¥ 2 Transdutor Cardíaco dt C dí 1 R$ 5.640,00 . 

3 A Teclado 1 -0 R$ 1.000,00-ww "'
e ."' 

4 
•-•,,,, , - fr ,rt ,...,..,,--, .....r..., 

-131á'êã-ire' .-t
1,,,,,'.. , .....,--,5013.,....,W-~2W 

1 
• - -... ..i...-- ,',....., .2"..Y.7-7 -524~... - 

$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DE PEÇAS R$ 16.640,00 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO 

° ` • :4;5 isj 
• • • 

, 
0_10 tu 

QUANTIDADE 

Fonte 1 

bateria 

VALOR TOTAL DE PEÇAS 

1 

• —4*" „. 

VALOR 

R$ 785,00 

R$ 750,00 

R$ 1.535,00 

ESTIMATIVA DE PECAS PARA 01 ULTRASSOM TOSHIBA 

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA 01 DESFRIBILADOR CMOS DRAKE 

VALOR TOTAL DE PEÇAS 

R$ 16.640,00 

R$ 1.535,00 

R$ 18.175,00 
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Figuras com os valores orçados da internet 

1k4carr produrol, smows 

-- iallalli1~1M~Medr41~~4~114~. 

BVS4,14' 001c10:4, ~Ca; mão, mols, 

Placa/módulo Cpu 
Uttrassom Toshiba Nemio 

R$ 5.000 
ern 12x R$ 41-eP 4oro jto 
Wr nalo6 de 

&Krega a combinar com ()vendedor-
~Gata ,
Wr custos do. .ro 

último disponfvel? 

r--
Infogmeçães sobro o vendedor 

5 
O toddlawlkb 

U445 

Sonda Ultrassom Cárdia 
Nova Toshiba Nemio Xg 

I Sonda Psm-30bt 

1R$ 5.640 
em12x R$ 470 sem juros 
%tf CO Iti~ Cl • p2~ 

Chegarãgiátk entre os dias I e6ottt. 
1.6,̀ o ertee goerta8"),-.3 5erjtod3-

fotra 23 de Setembro Per QVCd4

Ver má fom•as de :ritmo 

átimo disponível! 
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thatb 

Teclado Ultrassom Toshiba (.2 
Nemio - Original 

R$ 1.000 
12): R$ 83" seín PrOS 

Ver os mobsOrmsltmés%) 

fig E`ntseço a corntioor com o vendado'.
Gelatils. Ga=is 

I V4( etr-~.0 sY3,40 

(*Duo disponível; 

1 

Mft-'174ã. "8" 
g 

Informar,Zes sobre o Vendedor 

tiow> vsnzldol, 

Bateria Desfibrilador Dea 
amos Drake Futura 400 P 

R$ 750 
em 1.2x RS 71'3
5.4,4% tr4A-4 rfAsme~ln 

ct, 
a rà 4 t tantm iaxcSas 28 Mit, e 1 

CUL 

Vrol z  .'o  xogtruhdolre 
toY41 idItrg 14,g= 

%te rok ftnr.ndg, on s•-r}s 

atbeiwompbaM1 

i Quantidade: I Imidade " ft ormw 
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Ouscor ~Mo. mos n',AW

Pítwzor touco; q axt.o 

OK 

; Orack. 

Placa Be Ultrassom Toshiba Q 

Nernio 

R$ 5.000 
CM 12x RS 416' sern lures 

va meio.; p.39.3.1,to 

03 Éntrena a ~mar com o veWackv 
à GOUS, 

e.Ar 

último dtsponfvell 

I 
rLr 

Irelerrnarfies sobra o vendedor 

uudo 
Ponteemos Drake Life 400 V 
Plus Futura 

II R$ 785 
I, IN I 12X RI. 76' 

• Vérf rroCs Or. p~relt•5 

amiçons ~e os Otas a o 14 out. por 
R$57w 

/ isNo vatm v sORtt.istke 
) t>4 nicort~ For f0.1, -*. ffS11000 

Im.vas.dõ trareo.t 

} ultimo disponivell 

1 

Conforme demonstrado acima, o exemplo cita a manutenção de algumas peças de 01 único aparelho 

de ultrassom da Toshiba, bem como de 01 único desfibrilador da Cmos Drake, não sendo estas 

exaustivas, usando como base de pesquisa a internet (conforme figuras), ou seja, os valores podem 

superar o estimado neste exemplo. 
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o r rvs, 

LÂ w.0

Desta forma ficou evidente que o valor de tão poucas peças de somente 2 equipamentos superou a 

estimativa de todo o lote mensal que equivale a R$ 12.987,67, considerando este sem a disputa, que 

tendência a baixar o referido valor. 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A LEI É CLARA QUANDO NOS DIZ NO ART. 32, inciso II, LEI N° 10.520 E NO ART. 8°, INCISO I, DECRETO 

3555/2000 E LEI N° 8.666/93 

Lei-10.520 

11/tYt. PfeW210 f9PR, _13 nitiCt~k. 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definiráo 

y;fe aceitação cl -'s 

rptoppclusive co 

1 
II - a definição do ob/eto devera ,-e , suficiente e clara, vedadas especificaçõ4ls 

que, por excessivas, irrelellantéSi 65:necessárias, limitem a competição..." 

DECRETO 3555/2020 

preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

I - a defifik.

que, por 

competição O 

referência;..." 

LEI 1112 8.666/93 

jeto deverá ser precisa; , c,ifficiente e clara, vedadcçf,êpecificaçõ s 

' irrelevantes --QU des'ãê'éã'sárias, --limie dÉ,..-Mistrem a 
,,- 

_ . 
h ,ção do forneciménto, devendo:estdr,refietidcrho termo/de 
4.05:5P.,vii,

--,,,..,);.• ' 

UILJR,AMISWIC,Wa.,,,R4cirgOltag~Rpfirferpio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ 1° É vedado aós agentes públicos: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
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I 1. TCE-CE (TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARÁ) 

1. 2.... CNJ (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA) 

3. fé"G 'NI MT rÉ 7a i -Á; 'à' Wg ir6r
4. MP-CE (MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ) 

previsões reais do projeto básico ou executivo. 

comprovado e tendoy 

para reposi0o, no in 
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da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 

de outubro de 1991;..." 

LEI NP 8.666/93 

"Art. 7' As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, a seguinte seqüência: 

§ 2' As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

§4° É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam à s 

‘: • 
„. 

o a lei, solicitamos que seja definidoío 

exigência exequível, conforme precom 

'ase nas lertgálpfts citadas, requerem-se a procedência cij 
eletrônico N*20208.10.0001/2021, para que fim requerer 

- 4 

necessárias. 
.‘' 

'lados nossos pe Aminharemos e ç nt, 0,, , snperio es 

de assegurar os difereàçonizados na lei, - §. é" a lei fe ral 

Sem mais para o momento, nestes termos pedimos o deferimento. 

Fortaleza, 16 de setembro de 2021 

SÕIÍUÕES HOSPITAL S LTDA 
Felipe Barros Carvalho 
Sócio Administrador 
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